
 

 

                                                                            
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ 

SECRETARIA ADJUNTA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROCON 

 

DESPACHO DO SECRETÁRIO ADJUNTO 

DE 20 DE AGOSTO DE 2024 

 

. 

Processo FA 33.007.001.19-0007090 – FARFETCH.COM BRASIL SERVIÇOS LTDA 

Processo FA 33.007.001.19-0001915 – SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA 

Processo FA 33.007.001.19-0000789 – CLINICA ODONTOLOGICA DENTISTA DE MACAÉ 

LTDA 

Processo FA 33.007.001.19-0009939 – ABRIL COMUNICAÇÕES S.A 

Processo FA 33.007.001.20-0001319 – BEM BENEFICIOS ADMINISTRADORA DE 

BENEFICIOS LTDA 

Processo FA 33.007.001.20-0000570 – BEM BENEFICIOS ADMINISTRADORA DE 

BENEFICIOS LTDA 

Processo FA 33.007.001.20-0001287 – BEM BENEFICIOS ADMINISTRADORA DE 

BENEFICIOS LTDA 

Processo FA 33.007.001.20-0000734 – AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A 

Processo FA 33.007.001.20-0001946 – BEM BENEFICIOS ADMINISTRADORA DE 

BENEFICIOS LTDA 

Processo FA 33.007.001.20-0000753 – SCHULZ S.A 

Processo FA 33.007.001.21-0002306 – EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS 

Processo NA 22.10.0078.001.00190-3 – BANCO C6 S.A 

Processo NA 22.05.0078.001.00250-1 – CLINICA SÃO LUCAS LTDA 

Processo NA 23.03.0078.001.00387-3 – SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

 

 

Determino dar ciência de decisão administrativa onde fica(m) a(s) empresa(s) supracitada(s) 

ciente(s) de que o processo foi enviado para a inscrição em dívida ativa, em cumprimento ao 

artigo 55 do Decreto Federal 2181/97 e artigo 45 da Lei Estadual 6007/2011. 

 

JULIA HOLST FAUSTINI DE REZENDE SCHUELER 

Secretária Adjunta de Proteção e Defesa do Consumidor 

PROCON 


